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SERNIC mantém ilegalmente o 
telemóvel de Sheila Wilson
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CONFISCADO NO ANO PASSADO 

A Polícia da República de Moçambique 
(PRM) confiscou em 4 de Junho de 2024 
o telemóvel da jornalista e defensora de 

Direitos Humanos, Sheila Wilson. Cerca de um ano 
depois, o telemóvel continua ilegalmente na pos-
se do Serviço Nacional de Investigação Criminal 
(SERNIC) depois deste ter recebido o processo 
para supostamente realizar investigações sobre 
um crime que até agora não foi explicado. Até à 
presente data, o Ministério Público não avançou 

com qualquer investigação para o devido esclare-
cimento dos factos e ignorou o pedido de devo-
lução do aparelho, apresentado pelo Centro para 
Democracia e Direitos Humanos (CDD).

O telemóvel, um bem pessoal e instrumento de 
trabalho essencial para a actividade jornalística, 
foi recolhido pela polícia após Sheila Wilson ter 
sido sequestrada enquanto cobria em directo a 
manifestação pacífica de ex-agentes do Serviço 
Nacional de Segurança Popular (SNASP).
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INFORMAÇÃO EDITORIAL:

PARCEIROS DE FINANCIAMENTO

MISSÃO: 
Inspirar e impulsionar ações para 
proteger os direitos humanos, 
fortalecer a democracia e 
promover a justiça.

MISSION: 
Inspiring and driving actions 
to protect human rights, 
strengthen democracy, and 
promote justice. 

A apreensão ocorreu sem mandado judicial e 
sem que tenha sido apresentada qualquer acu-
sação contra a jornalista, violando gravemente os 
princípios do Estado de Direito.

A situação torna-se ainda mais grave tendo em 
conta que, em 5 de Junho de 2024, a própria po-
lícia emitiu um termo de entrega do telemóvel, 
chegando a devolvê-lo temporariamente à jorna-
lista, mas, estranhamente, voltou a recolhê-lo, sem 
qualquer justificação plausível.

O Ministério Público revela uma apatia em rela-

ção a actos abusivos  protagonizados pela polícia e 
contribui para a consolidação de um ambiente de 
repressão institucionalizada. A ausência de respos-
ta judicial reforça a ideia de que em Moçambique, 
o Estado pode violar impunemente os direitos de 
jornalistas e activistas, sem sofrer consequências.

O CDD considera que a continuação desta 
apreensão é injusta e reitera o seu compromisso 
em responsabilizar o Estado pelos danos morais e 
materiais causados à jornalista e à própria institui-
ção.


